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                                        PORTARIA Nº 069/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 354/90, ART. 16, §1º
(REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS) E O
EDITAL Nº 01/2019, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019 (ABERTURA DE
CONCURSO PÚBLICO), R E S O L V E:

NOMEAR TAINA  GONÇALVES DA CUNHA, de acordo com Edital
nº 01/2019, de 09 de outubro de 2019, Concurso Público de Cordeiro,
o qual foi homologado através do Decreto nº 016/2020, de 13 de
fevereiro de 2020, para ter exercício no Quadro Efetivo da Prefeitura
Municipal de Cordeiro, com lotação na Secretaria Municipal de
Educação, no cargo de Professor III – Educação Infantil Anos
Iniciais, a contar desta data. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                         Gabinete do Prefeito, 06 de março de 2020.

                                    LUCIANO RAMOS PINTO
                                                     Prefeito

                                      PORTARIA Nº 070/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 354/90, ART. 16, §1º
(REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS) E O
EDITAL Nº 01/2019, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019 (ABERTURA DE
CONCURSO PÚBLICO), R E S O L V E:

NOMEAR VIVIANE OLIVEIRA DE SOUZA GECLER, de acordo
com Edital nº 01/2019, de 09 de outubro de 2019, Concurso Público
de Cordeiro, o qual foi homologado através do Decreto nº 016/2020,
de 13 de fevereiro de 2020, para ter exercício no Quadro Efetivo da
Prefeitura Municipal de Cordeiro, com lotação na Secretaria Munici-
pal de Educação, no cargo de Professor III – Educação Infantil Anos

Iniciais, a contar desta data. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                      Gabinete do Prefeito, 06 de março de 2020.

                                   LUCIANO RAMOS PINTO
                                                   Prefeito

                                      PORTARIA Nº 071/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 354/90, ART. 16, §1º
(REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS) E O
EDITAL Nº 01/2019, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019 (ABERTURA DE

CONCURSO PÚBLICO), R E S O L V E:

NOMEAR SAVIO GODINHO CIPRIANO, de acordo com Edital nº
01/2019, de 09 de outubro de 2019, Concurso Público de Cordeiro,
o qual foi homologado através do Decreto nº 016/2020, de 13 de
fevereiro de 2020, para ter exercício no Quadro Efetivo da Prefeitu-
ra Municipal de Cordeiro, com lotação na Secretaria Municipal de
Educação, no cargo de Professor III – Educação Infantil Anos
Iniciais, a contar desta data. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                     Gabinete do Prefeito, 06 de março de 2020.

                                   LUCIANO RAMOS PINTO
                                                     Prefeito

                                      PORTARIA Nº 072/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 354/90, ART. 16, §1º
(REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS) E O
EDITAL Nº 01/2019, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019 (ABERTURA
DE CONCURSO PÚBLICO), R E S O L V E:

NOMEAR ELIANE DE SOUZA SANTOS THURLER, de acordo
com Edital nº 01/2019, de 09 de outubro de 2019, Concurso Público
de Cordeiro, o qual foi homologado através do Decreto nº 016/
2020, de 13 de fevereiro de 2020, para ter exercício no Quadro
Efetivo da Prefeitura Municipal de Cordeiro, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Professor III –
Educação Infantil Anos Iniciais, a contar desta data. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se.

                         Gabinete do Prefeito, 06 de março de 2020.
                                   LUCIANO RAMOS PINTO
                                                      Prefeito

                                    PORTARIA Nº 073/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 354/90, ART. 16, §1º
(REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS) E O
EDITAL Nº 01/2019, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019 (ABERTURA
DE CONCURSO PÚBLICO), R E S O L V E:

NOMEAR JOANA GOMES FERNANDES, de acordo com Edital
nº 01/2019, de 09 de outubro de 2019, Concurso Público de Cordei-
ro, o qual foi homologado através do Decreto nº 016/2020, de 13 de
fevereiro de 2020, para ter exercício no Quadro Efetivo da Prefeitu-
ra Municipal de Cordeiro, com lotação na Secretaria Municipal de
Educação, no cargo de Professor III – Educação Infantil Anos

Iniciais, a contar desta data. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                    Gabinete do Prefeito, 06 de março de 2020.

                                  LUCIANO RAMOS PINTO
                                                    Prefeito
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                                                                                                           PORTARIA Nº 074/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
PELA LEI MUNICIPAL Nº 354/90, ART. 16, §1º (REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS) E O EDITAL Nº 01/2019, DE 09
DE OUTUBRO DE 2019 (ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO), R E S O L V E:

NOMEAR MARILIA ROSA NESTOR, de acordo com Edital nº 01/2019, de 09 de outubro de 2019, Concurso Público de Cordeiro, o qual
foi homologado através do Decreto nº 016/2020, de 13 de fevereiro de 2020, para ter exercício no Quadro Efetivo da Prefeitura Municipal de

Cordeiro, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de Técnico de Enfermagem, a contar desta data. Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

                     Gabinete do Prefeito, 06 de março de 2020

                               LUCIANO RAMOS PINTO

                                              Prefeito

                                                                                                           PORTARIA Nº 075/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
PELA LEI MUNICIPAL N.º 354/1990, E SUAS ALTERAÇÕES,R E S O L V E:

CONCEDER Readaptação de Função a servidora municipal ROSANE FERNANDES CARUBA CORRÊA, Professor I, matrícula nº
300141475, lotada na Secretaria Municipal de Educação – Escola Municipal Zuleika Judice De Matos Rodrigues, pelo período de 180 dias, a
contar de 02/02/2020 a 30/07/2020, de acordo com o Processo Administrativo nº 0438/2020 e o Parecer da Junta Médica do Município.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                                                                                           Gabinete do Prefeito, 06 de março de 2020.

                                                                                                        LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                        Prefeito

                                                                                                        PORTARIA Nº 076/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
PELA LEI MUNICIPAL Nº 354/90, ART. 16, §1º (REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS) E O EDITAL Nº 01/2019, DE 09
DE OUTUBRO DE 2019 (ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO),  R E S O L V E:

NOMEAR ALEXSANDRO CORREA DE OLIVEIRA, de acordo com Edital nº 01/2019, de 09 de outubro de 2019, Concurso Público de
Cordeiro, o qual foi homologado através do Decreto nº 016/2020, de 13 de fevereiro de 2020, para ter exercício no Quadro Efetivo da
Prefeitura Municipal de Cordeiro, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Professor I – História, a contar desta data.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                 Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2020.

                                                                                                      LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                    Prefeito

                                                                                                       PORTARIA Nº 077/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,R E S O L V E:

EXONERAR , a pedido, a servidora CAROLINA  LOPES VALENTE – matrícula nº. 300131403 –, nomeada anteriormente pela Portaria
nº.010/2020 para exercer a função de Diretora Adjunta da Creche Municipal Padre Antônio Claret Macedo Ferreira no Biênio 2020/2021, com
efeito a contar de 01/03/2020.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                       Gabinete do Prefeito, 13 de março de 2020.

                                                                                                        LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                        Prefeito
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                                                                                                      PORTARIA Nº 078/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,
R E S O L V E:

NOMEAR  os servidores abaixo relacionados para comporem a Estrutura Básica de Recursos Humanos das Unidades Escolares Municipais
no Biênio 2020/2021, a contar de 01/03/2020.

Ø Escola Municipal Constança Soares Teixeira
· Coordenador de Turno – JOANA TAVARES DA SILVA - matrícula nº.300121287

Ø Escola Municipal Rodolfo Gonçalves
· Coordenador de Turno – PEDRO MACEDO COELHO – matrícula nº.30096700

Ø Creche Municipal Padre Antônio Claret Macedo Ferreira
· Secretária – CAROLINA LOPES VALENTE – matrícula nº.300131403

                          Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                      Gabinete do Prefeito, 13 de março de 2020.

                                                                                                     LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                   Prefeito

                                                                                                   PORTARIA Nº 080/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
PELA LEI MUNICIPAL N.º 1147/2005, E SUAS ALTERAÇÕES, R E S O L V E:

EXONERAR , a pedido, PATRÍCIA  DA SILVA RODRIGUES BIANCHINI do cargo em comissão de Assessor de Assistência Social, Índice
CCIV, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, Prefeitura Municipal de Cordeiro, a contar de 13 de março de 2020,

de acordo com o Processo Administrativo nº 0924/2020. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                Gabinete do Prefeito, 16 de março de 2020.

                                                                                                 LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                 Prefeito

                                                                                                      PORTARIA Nº 081/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
PELA LEI MUNICIPAL N.º 1147/2005, E SUAS ALTERAÇÕES,R E S O L V E:

EXONERAR , a pedido, ROSANIA ALMEIDA  CLEMENTE DE PAIVA do cargo em comissão de Assistente Sênior de Educação, da

Secretaria Municipal de Educação, a contar de 12 de março de 2020, de acordo com o Processo Administrativo nº 0882/2020. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

                                                                                       Gabinete do Prefeito, 16 de março de 2020.

                                                                                                   LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                  Prefeito
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                                                                                                          DECRETO 106/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO INSTITUTO DE PENSÃO APOSENTADORIA E
BENEFÍCIOS DE CORDEIRO. O Prefeito MUNICIPAL de Cordeiro, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o artigo 6º inciso i da Lei Municipal nº 2412 de 30/12/2019.DECRETA:

Ar t. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente do Instituto de Pensão Aposentadoria e Benefícios de Cordeiro, o crédito suplementar no valor
de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) para reforço de dotações que se tornam insuficientes no exercício corrente.

Ar t. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são decorrentes de anulação parcial de dotação orçamentária no Instituto de Pensão Aposenta-
doria e Benefícios de Cordeiro, conforme demonstrativo do quadro abaixo:

                   

Art. 3°  – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

      Gabinete do Prefeito, 17 de Novembro 2020.

LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito

                                                                                                        DECRETO Nº 117/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO. O Prefeito
MUNICIPAL de Cordeiro, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 6º inciso i da Lei
Municipal nº 2412 de 30/12/2019. DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 656.433,87 (Seiscen-
tos cinqüenta seis quatrocentos trinta três e oitenta sete centavos) para reforço de dotações que se tornam insuficientes no exercício
corrente.

Ar t. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são decorrentes de anulação parcial de dotações orçamentárias da própria Prefeitura, conforme
demonstrativo do quadro abaixo:
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Art. 3°  – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                       Gabinete do Prefeito, 30 de Setembro 2020.

                                                                                                   LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                  Prefeito

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
                                                                                                       DECRETO 123/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO.O Prefeito
MUNICIPAL de Cordeiro, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 6º inciso i da Lei
Municipal nº 2412 de 30/12/2019.DECRETA:

Art. 1º  - Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 463.910,17 (quatro-
centos sessenta três novecentos dez e dezessete centavos) para reforço de dotações que se tornam insuficientes no exercício corrente.

Ar t. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são decorrentes de anulação parcial de dotações orçamentárias da própria Prefeitura, conforme
demonstrativo do quadro abaixo:
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Art. 3°  – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                     Gabinete do Prefeito, 13 de Outubro de 2020.

LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito

                               DECRETO 136/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO.O Prefeito
MUNICIPAL de Cordeiro, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 6º inciso i da Lei
Municipal nº 2412 de 30/12/2019.DECRETA:

Art. 1º  - Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 112.846,63 (cento
doze oitocentos quarenta seis e sessenta três centavos) para reforço de dotações que se tornam insuficientes no exercício corrente.

Ar t. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são decorrentes de anulação parcial de dotações orçamentárias da própria Prefeitura, conforme
demonstrativo do quadro abaixo:
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Art. 3°  – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                          Gabinete do Prefeito, 29 de Outubro 2020.

  LUCIANO RAMOS PINTO
  Prefeito

                                                                                                         DECRETO 138/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO.O Prefeito
MUNICIPAL de Cordeiro, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 6º inciso i da Lei
Municipal nº 2412 de 30/12/2019.DECRETA:

Art. 1º  - Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 394.674,04 (Trezentos
noventa quatro seiscentos setenta quatro e quatro centavos) para reforço de dotações que se tornam insuficientes no exercício corrente.

Ar t. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são decorrentes de anulação parcial de dotações orçamentárias da própria Prefeitura, conforme
demonstrativo do quadro abaixo:
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Art. 3°  – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                          Gabinete do Prefeito, 05 de Novembro 2020.

                                                                                                         LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                        Prefeito

                                                                                                        DECRETO Nº 142/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO
COM O ART. 6º INCISO I DA LEI MUNICIP AL N.º 2412/2019.
D E C R E T A:

Art. 1º  - Fica aberto no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 15.830,85 (Quinze mil,
oitocentos e trinta reais e oitenta e cinco centavos) para reforço de dotações no exercício corrente.

Art. 2º  - Os recursos para atender o art. 1º, são decorrentes de anulação total ou parcial de dotações orçamentárias do próprio Fundo, conforme
demonstrativo abaixo:
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 05 de novembro de 2020.

LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito

                                   DECRETO 143/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO.O Prefeito
MUNICIPAL de Cordeiro, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 6º inciso i da Lei
Municipal nº 2412 de 30/12/2019.DECRETA:

Ar t. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente da Câmara Municipal de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil
reais) para reforço de dotações que se tornam insuficientes no exercício corrente.

Ar t. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são decorrentes de anulação parcial de dotações orçamentárias da própria Câmara, conforme
demonstrativo do quadro abaixo:

              

Art. 3°  – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

      Gabinete do Prefeito, 17 de Novembro 2020.
LUCIANO RAMOS PINTO

Prefeito

                                                                                                     DECRETO Nº 144/2020

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI-
AL.” O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO
COM A LEI MUNICIPAL N.º 2412/2019,  D E C R E T A:

Ar t. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social, o crédito suplementar no valor de R$ 3.164,23 (três
mil, cento e sessenta e quatro reais e vinte e três centavos) para reforço de dotações que se tornam insuficientes no exercício corrente.

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º são decorrentes de anulação parcial de dotações orçamentárias do próprio Fundo, conforme
demonstrativo abaixo:

                     

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                    Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2020.
                                                                                                    LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                  Prefeito
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                                       DECRETO 145/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO.O Prefeito
MUNICIPAL de Cordeiro, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 6º inciso i da Lei
Municipal nº 2412 de 30/12/2019.DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 1.157.811,16 (Um
milhão cento e cinqüenta sete mil oitocentos onze reais e dezesseis centavos) para reforço de dotações que se tornam insuficientes no
exercício corrente.

Ar t. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são decorrentes de anulação parcial de dotações orçamentárias na Prefeitura e Fundo Munici-
pal de Assistência Social, conforme demonstrativo do quadro abaixo:
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Art. 3°  – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                         Gabinete do Prefeito, 17 de Novembro 2020.

    LUCIANO RAMOS PINTO
 Prefeito

                                                                                                      DECRETO Nº 146/2020

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL  POR ASSINATURA DE CONVÊNIO NO ORÇAMENT O DA PREFEITURA
MUNICIP AL DE CORDEIRO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, E DE ACORDO
COM O ART. 6º, INCISO IV, DA LEI 2412/2019, DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir através de Decreto, crédito suplementar no valor de R$ 398.500,00 (Trezentos noventa oito mil e
quinhentos reais).

Ar t. 2º - Os recursos para atender o art. 6º são provenientes de convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cordeiro e o Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento conforme propostas nº 028850/2018, na forma do quadro abaixo:

              

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de novembro 2020.

       LUCIANO RAMOS PINTO
 Prefeito

DECRETO Nº 147/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COR-
DEIRO. O Prefeito de Cordeiro no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 6º da Lei Municipal nº 2412 de 12 de dezembro de
2019, INCISO ii e § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64;
DECRETA:

Ar t. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro, o Crédito Adicional no valor de R$ 1.200.000,00 (Um milhão e
duzentos mil reais) para reforço de dotações orçamentárias.

Ar t. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes de real excesso de arrecadação na fonte de recursos 53 (CUSTEIO ESTADUAL), no mês de
novembro de 2020 a ser suplementado conforme quadro abaixo:

                     

Art. 3°  – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

  Cordeiro, 25 de novembro de 2020.

Luciano Ramos Pinto
Prefeito
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DECRETO Nº 153/2020

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL  POR ASSINATURA DE CONVÊNIO NO ORÇAMENT O DA PREFEITURA
MUNICIP AL DE CORDEIRO.  O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇOES LEGAIS, E DE ACORDO COM O ART. 6º, INCISO IV, DA LEI 2412/2019, DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir através de Decreto, crédito suplementar no valor de R$ 289.365,00 (Duzentos oitenta
nove trezentos e sessenta cinco).

Art. 2º - Os recursos para atender o art. 6º são provenientes de convênio celebrado entre a Prefeitura de Municipal de Cordeiro e o Minis-
tério da Cidadania, conforme propostas nº 003093/2019, na forma do quadro abaixo:

                   

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de novembro 2020

LUCIANO RAMOS PINTO
Prefeito

                                                                                                       DECRETO Nº 155/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COR-
DEIRO.  O Prefeito de Cordeiro no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 6º da Lei Municipal nº 2412 de 12 de dezembro de
2019, INCISO ii e § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64;
DECRETA:

Ar t. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro, o Crédito Adicional no valor de R$ 317.382,37 (Trezentos e
dezessete mil, trezentos e oitenta e dois reais e trinta e sete centavos) para reforço de dotações orçamentárias.

Ar t. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes de real excesso de arrecadação na fonte de recursos 59 (COVID LC 173), no mês de dezembro
de 2020 a ser suplementado conforme quadro abaixo:

                             

Art. 3°  – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

  Cordeiro, 01 de dezembro de 2020

Luciano Ramos Pinto
Prefeito
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DECRETO N º 157/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO.

O PREFEITO DE CORDEIRO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM VISTA A AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI
MUNICIPAL Nº 2412 ART. 6º INCISO III DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019;D E C R E T A:

Ar t. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o Crédito Adicional no valor de R$ 112.169,98 (Cento e
doze mil cento e sessenta e nove reais e noventa e oito centavos).

Art. 2°  - Os recursos para atender o art. 1° serão provenientes de Superávit Financeiro de acordo com o inciso I, artigo 41, artigo 42 e
inciso II e III do § 1Ú do artigo 43 da Lei 4.320/64 apurado na fonte de recurso 35-CIDE apurado em 31/12/2019, na forma do quadro abaixo.

                                          

Art. 3°  – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                      Gabinete do Prefeito, 08 de dezembro de 2020.

LUCIANO RAMOS PINTO

Prefeito

DECRETO N º 158/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO.O PREFEI-
TO DE CORDEIRO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM VISTA A AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI MUNICIPAL
Nº 2412 ART. 6º INCISO III DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019,D E C R E T A:

Ar t. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o Crédito Adicional no valor de R$ 259.000,00 (Duzentos e
cinquenta e nove mil reais).

Art. 2°  - Os recursos para atender o art. 1° serão provenientes de Superávit Financeiro de acordo com o inciso I, artigo 41, artigo 42 e
inciso II e III do § 1Ú do artigo 43 da Lei 4.320/64 apurado na fonte de recurso 04 - Royalties Federal apurado em 31/12/2019, na forma do
quadro abaixo.
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Art. 3°  – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 08 de dezembro de 2020.

LUCIANO RAMOS PINTO

Prefeito

                                                                                                      DECRETO N º 159/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO.

O PREFEITO DE CORDEIRO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM VISTA A AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI
MUNICIPAL Nº 2412 ART. 6º INCISO III DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019; D E C R E T A:

Ar t. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o Crédito Adicional no valor de R$ 187.638,62 (Cento e
oitenta e sete mil, seiscentos e trinta e oito reais e sessenta e dois centavos).

Art. 2°  - Os recursos para atender o art. 1° serão provenientes de Superávit Financeiro de acordo com o inciso I, artigo 41, artigo 42 e
inciso II e III do § 1Ú do artigo 43 da Lei 4.320/64 apurado na fonte de recurso 31- CIP apurado em 31/12/2019, na forma do quadro abaixo.
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Art. 3°  – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                                                                                   Gabinete do Prefeito, 08 de dezembro de 2020.

                                                                                                  LUCIANO RAMOS PINTO
                                                                                                                  Prefeito

                                                                                                      DECRETO 160/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO.

O Prefeito MUNICIPAL de Cordeiro, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 6º inciso i
da Lei Municipal nº 2412 de 30/12/2019.DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cordeiro, o crédito suplementar no valor de R$ 1.248.435,58 (Um milhão
duzentos quarenta oito mil quatrocentos e trinta cinco reais e cinqüenta e oito centavos) para reforço de dotações que se tornam insufici-
entes no exercício corrente.

Ar t. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são decorrentes de anulação parcial de dotação orçamentária na Prefeitura e no Fundo Munici-
pal de Assistência Social, conforme demonstrativo do quadro abaixo:
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Art. 3°  – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

      Gabinete do Prefeito, 08 de Dezembro 2020.

LUCIANO RAMOS PINTO

Prefeito
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                                                                                                    DECRETO N º 161/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO DO INSTITUTO DE PENSÃO APOSENTADORIA E
BENEFÍCIOS DE CORDEIRO.

O Prefeito de Cordeiro no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida na Lei Municipal nº 2412 Art. 6º inciso III de 12 de dezembro
de 2019;DECRETA:

Ar t. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente Orçamento vigente do Instituto de Pensão Aposentadoria e Benefícios de Cordeiro, o Crédito Adicional no valor
de R$ 1.290.000,00 (Hum milhão duzentos e noventa mil reais).

Art. 2°  - Os recursos para atender o art. 1° serão provenientes de Superávit Financeiro de acordo com o inciso I, artigo 41, artigo 42 e inciso II e III do §
1Ú do artigo 43 da Lei 4.320/64 apurado na fonte de recurso 29-RPPS- REC.PREVI apurado em 31/12/2019, na forma do quadro abaixo.

                     

Art. 3°  – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 08 de dezembro de 2020

Luciano Ramos Pinto
Prefeito
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